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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar para e-mail: licitacao.bertioga@gmail.com) 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 39/2017- RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL COM RESERVA DE COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

 

PROCESSO N° 1612/2017 

 

Denominação: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

e-mail: 

Cidade 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

Contato: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.bertioga.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local:_____________, ____ de ___________ de 2017. 

Nome: 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à 

Diretoria de Licitações e Compras. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Bertioga da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais, não 

cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, consultas à www.bertioga.sp.gov.br, licitações, para 

eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 

licitatório. 

 
 
 
 
 

http://www.bertioga.sp.gov.br/
http://www.bertioga.sp.gov.br/
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PREFEITURA DE BERTIOGA 

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS  

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 39/2017 – RETIFICADO 

- DLC 

PREGÃO PRESENCIAL COM RESERVA DE COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1612/2017 

 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 

Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 

da Secretaria de Saúde. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada, no dia e horário abaixo 
indicados, na Diretoria de Licitações e Compras, situado à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901 – Vila Itapanhau  – Bertioga/SP – CEP: 11250-000 

 

Os envelopes contendo a proposta comercial e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 
pregão, juntamente com os documentos para o credenciamento das interessadas. 

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 15/01/2018 ATE AS 09H30M 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 15/01/2018 AS 10H00M 

 

Fundamento Legal: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar n.º 
123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 
nº1122/2006. 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária 01.25.00.01.25.02.10.301.0127.2.067.4.4.90.52.00 
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A Prefeitura de Bertioga/Secretaria de Saúde, através da Diretoria de Licitações e Compras, 
por seu Pregoeiro, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, de 
acordo com o disposto neste Edital. 

 

1. OBJETO 

O presente pregão tem por objeto Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS 
de Boraceia, UBS Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde, conforme o descrito no Anexo I – Termo de 
Referência. 

 

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O objeto do presente Edital deverá ser fornecido/executado na forma e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade 
pertinente ao objeto deste pregão, doravante designadas proponentes, que atenderem a 
todas as exigências deste edital e de seus anexos. 
 
3.2. Conforme instituído pelo artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, ficam reservados ITENS nº 03 e 07, à Microempresa – ME, 
Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI. Demais 
especificações constantes no item 7. 

 
3.2.1. ITENS Nº 01, 02, 04, 05 e 06: destinado(s) a todos os interessados que atendam 
os requisitos deste Edital; 
  
3.2.2. ITENS RESERVADOS Nº 03 e 07: exclusivos somente às empresas enquadradas 
como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor 
Individual (MEI), nos termos do artigo 3º e artigo 18, ambos da Lei Complementar nº 
123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014, sem prejuízo de sua 
participação nos demais lotes/ itens da presente licitação. 

 
3.3 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente 
certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-
2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo Quarto do 
referido artigo 3º.  

 
3.4. Será vedada a participação de: 

a) Consórcios; 
 
b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 
c) Empresas suspensas temporariamente/impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Direta e/ou Indireta do Município de Bertioga, nos termos do 
inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
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d) Empresas com falência decretada; 
 
e) Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 
Bertioga. 

 

4. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública de 
processamento do Pregão que será conduzida por Pregoeiro e Equipe de Apoio, e realizada 
em conformidade com a legislação pertinente, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, que durará no mínimo 30 (trinta) minutos, podendo ser 
reduzido a critério do Pregoeiro. Os interessados em participar deverão apresentar Termo de 
Credenciamento conforme Anexo II. 

4.1 O representante deverá apresentar-se munido de: (FORA DOS ENVELOPES):  
 

4.1.1.  Documento oficial de identificação que contenha foto. 
  
4.1.2.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor - se representada dire-
tamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado; 
 
4.1.3 Instrumento público ou particular de procuração – se representada por procura-
dor ou ainda credenciamento, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes 
aos credenciados para representá-la em todos os atos do certame, em especial para 
formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial de 
credenciamento - Anexo II), sendo que, somente no caso de instrumento particular, 
deverá estar acompanhado do contrato social ou estatuto da empresa, no caso de 
sociedade anônima, acompanhado da eleição de seus administradores. 
 
4.1.4.  Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo 
III).  
 
4.1.4.1. A empresa ou empresário, para se valer dos benefícios da Lei Complementar  
n° 123 de 2006, deverá apresentar, em separado, no ato da entrega dos envelopes 
exigidos na licitação, declaração que comprove sua condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte.  A licitante deverá declarar, sob as penas do artigo 
299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº 
147/2014, bem como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, conforme modelo do Anexo IV deste Edital.  
 
 
4.1.4.2 A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação 
da licitante (neste caso poderá ser apresentada uma declaração com validade de até 
90 [noventa] dias).   
 
4.1.4.3 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº 147/2014, poderá caracterizar o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
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pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
 
4.1.4.4. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na 
respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no 
seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração 
em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro de 
seus atos constitutivos;  
 
4.1.5. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo 
ao nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e 
consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
4.1.6 A não comprovação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) atendimento, o impedirá de participar do certame; 
 
 
4.1.7 Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados fora do envelo-
pe, porém, no mesmo momento da entrega dos envelopes de habilitação e proposta.  
 
4.1.8 As licitantes que apresentarem o Contrato Social no credenciamento estão dis-
pensadas da apresentação no envelope de habilitação. 
 
              4.1.8.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, 
deverá apresentar toda a documentação exigida no edital, podendo, todavia, existir, 
no que tange à regularidade fiscal, documentos que apresentem alguma restrição, 
sem que isso impeça a continuidade de sua participação  na licitação. 

 

4.1.9  Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa/ licitante. 
 
4.1.10 Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no formato original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, podendo a-
inda receber autenticação pelos membros da Equipe de Apoio, mediante apresenta-
ção dos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa oficial e serão 
retidos para oportuna juntada no processo administrativo. 
 
4.1.11. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes de-
vidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não este-
ja com seu representante devidamente credenciado, terá sua proposta acolhida, po-
rém ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de pre-
ços, ficara ciente que estará renunciando a intenção de interpor recurso, enfim, fi-
cando impedido para representar a licitante durante a reunião de abertura dos enve-
lopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido 
o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propos-
tas e apuração do menor preço. 
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4.1.12. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a proposta 
apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará 
renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 

 

4.2. Recebimento e Abertura dos Envelopes: 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á a abertura dos envelopes, contendo 
as propostas comerciais, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão 
conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

 

ENVELOPE 1 
 
PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2017-RETIFICADO-DLC (a empresa deverá 
mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1612/2017 
PROPOSTA COMERCIAL - COTA 75% PRINCIPAL 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

ENVELOPE 2 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº39/2017-RETIFICADO-DLC (a empresa deverá 
mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1612/2017 
PROPOSTA COMERCIAL – COTA 25 % RESERVADA 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 

ENVELOPE 3 
 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº39/2017-RETIFICADO-DLC (a empresa deverá 
mencionar o nº e ano) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1612/2017 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

 
 

4.3. DA PROPOSTA 

A licitante deverá apresentar sua proposta de acordo com os Anexos V.1 e V.2 e 
consoante disposições contidas no Anexo I – Memorial Descritivo, contendo: 

4.3.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade 
com os Anexos deste Edital. 

4.3.2. Expressamente, na proposta comercial a marca, nome do fabricante e 
procedência do produto ofertado, quando for exigida. O pregoeiro se reserva 
o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para 
obtenção da informação, quando esta não constar da proposta. 
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4.3.3. Preço em Reais (R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos 
sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza 
necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação. 

4.3.3.1. Caso o valor unitário seja menor que R$ 1,00, este poderá ser grafado com 
até duas casas decimais. 

4.3.3.2. A proposta, conforme modelo constante no Anexo V.1 e V.2 deste Edital, 
deverá conter marca, nome do fabricante, preço unitário por item e 
preço total,  formulado em moeda corrente nacional, datilografada ou 
digitada, redigida em português de forma clara e detalhada, sem emendas 
ou rasuras, assinada ao final pelo seu representante, estando inclusos todos 
os custos dos insumos e materiais, tributos e demais despesas diretas e 
indiretas, que eventualmente possam incidir sobre o objeto da presente 
licitação; validade da proposta de, no mínimo, 60 dias e condição de 
pagamento de, no mínimo 30 dias após a entrega do pedido. 

 

4.3.4 Declaração (conforme modelo no Anexo VI) informando que, nos preços 
unitários ofertados estão inclusos todas as despesas diretas e indiretas com 
o fornecimento dos materiais, em conformidade com as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se 
pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste 
certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 4.1. 

5.2.  Encerrada a fase de credenciamento, serão rubricados os envelopes 1, 2 e 3, 
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação, pela Comissão e representantes presentes, confirmando a 
inviolabilidade de seus lacres, após serão os envelopes 1 e 2, contendo a proposta 
comercial, abertos. 

5.3. O julgamento será feito pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital e 
seus Anexos. 

5.4.   As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais, 
com observância dos seguintes critérios: 

5.4.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% 
superiores àquela. 

5.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

5.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
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5.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

5.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

5.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

5.8. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

5.9. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 

5.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

5.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro considerará arrematante a licitante 
detentora da proposta de menor preço, por decisão motivada, após o exame de sua 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, bem como o atendimento às condições do 
edital e seus anexos. 

5.12. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste edital, proceder-se-á à abertura do ENVELOPE “3” - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - da proponente primeira classificada. 

6.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 
6.3. 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
ou 

6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou 
contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

6.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos 
nomes e endereços dos diretores em exercício. 

6.2.1.4. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
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registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1.1 a 
6.2.1.5 não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

                    6.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

6.2.2.1. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.2.2.2. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por ela administrados, inclusive créditos tributários relati-
vos às contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02 de outubro de 2014. 

6.2.2.3. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Estaduais, expedido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria 
Geral do Estado do domicílio ou sede da licitante ou declaração de isen-
ção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, 
sob as penas da lei, quando não houver obrigatoriedade de inscrição da 
empresa, conforme modelo ANEXO VI. 

6.2.2.4. Certidão de Regularidade de situação quanto aos encargos tribu-
tários Municipais ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, quando não 
houver obrigatoriedade de inscrição da empresa, conforme modelo ANE-
XO VII. 

6.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme disposto na Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 2011. 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.2.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 

6.2.4. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  HABILITATÓRIA 

6.2.4.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, que não há fato impeditivo para sua habilitação e que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme ANEXO 
IX. 
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6.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

6.2.5.1 Declaração expressa do interessado aceitando as condições do presente 
Edital e das especificações, conforme  Anexo X. 
 
6.2.5.2 Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de licitar, 
conforme ANEXO XI 

 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.3.1. Serão aceitas certidões positivas de débito, com efeitos de negativa, nos 
termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

6.3.2. A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as 
respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo 
vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de 
estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e 
C.C.M.). 

6.3.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.3.3.1. Caso a licitante pretenda que um dos seus estabelecimentos, 
que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá 
ser apresentada a documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.3.3.2. Para fins do disposto nestes subitens, se algum documento 
apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da 
licitante. 

6.3.4. A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Diretoria de 
Licitações e Compras. 

6.3.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante 
a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses entre a data de 
sua expedição e a da abertura do certame. 

6.3.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, 
ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, 
para a qual se observará o disposto no subitem 4.3. 

6.3.6.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio aos 
pregoeiros, mediante cotejo da cópia com o original. 

6.3.6.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes 
serão anexados ao processo licitatório. 

6.3.7. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao 
prazo fixado para a abertura do certame. 

6.3.8. Os envelopes contendo os documentos de habitação das empresas não 
classificadas no Pregão, poderão ser retirados pelas mesmas em até 5 
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(cinco) dias após a publicação dos contratos ou expedição da autorização 
de fornecimento/execução de serviços, sendo que após serão destruídos 
pela equipe de apoio. 

6.4. No caso de participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
com fundamento nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, serão acrescidos 
os seguintes procedimentos: 

a) As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 
comprovar, logo quando do credenciamento, a sua condição de ME ou EPP 
por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente. 

b) No caso de empate será dada preferência de contratação para as 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

b.1) Entende-se por empate aquelas situações em que o último lance 
apresentado pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao lance melhor classificado. 

c) Ocorrendo empate, o pregoeiro dará oportunidade para que a Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, no prazo de até 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 
apresente proposta de preço inferior ao menor lance oferecido. 

c.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

c.2) Apresentada proposta inferior, o objeto da licitação será adjudicado à 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

c.3) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese prevista na alínea “b.1”, na ordem 
classificatória, para que apresentem proposta de preço inferior ao 
menor lance oferecido. 

c.4) Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

c.5) O disposto neste item somente se aplicará quando o melhor lance não 
tiver sido apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 

d) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar, 
na data do certame licitatório, todos os documentos de habilitação exigidos 
no edital, mesmo que os relativos à regularidade fiscal apresentem alguma 
restrição, devendo estas serem sanadas no prazo estabelecido na alínea 
“e”. 

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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e1) A não regularização da documentação, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 

f) Para os casos específicos de não atendimento ao disposto na alínea “e” e 
não regularização dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, a 
licitante será penalizada ficando sujeita ao impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no edital. 

 

7. DA RESERVA DE ITENS EXCLUSIVOS ÀS ME, EPP E MEI 
 

7.1. Conforme instituído pelo artigo 48, I da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, ficam reservados os ITENS nº 
03 e 07 à Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedor Individual – MEI, 

 
7.2. Para o lote/ item reservado, a proposta deverá ser apresentada nos moldes 

descritos no item 4.3, ressalvado o seguinte: 
 

7.2.1. Se não houver competidor enquadrado como microempresas, 
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual capaz de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 
relativamente ao lote/ item reservado, a licitação, apenas no que se refere ao 
lote/ item reservado, será revogada, abrindo-se novo certame, com ampla 
participação. 
 

7.3. Não se aplica o item 6.4, letras “B” e “C” ao item reservado. 

 

 

8. ADJUDICAÇÃO 

8.1. Verificado o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor 
preço por item, esta será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta 
licitação, no que se refere ao item. 

8.1.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado 
o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria 
sessão. 

8.1.2. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

9. FASE RECURSAL 

9.1 A manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, 
podendo os interessados apresentar razões no prazo de 3 dias, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que 
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começará a correr ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade competente. 

9.1.2. O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10. HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 

10.2 O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de 
Bertioga e/ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

10.3  A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à 
aquisição do objeto licitado. 

 

 

11. DA  AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

11.1 Nos termos previstos no Art. 62, Lei Federal nº 8.666/93, será emitida 
autorização de fornecimento/execução de serviços, que será encaminhada ao vencedor 
após a homologação do certame e emissão da respectiva nota de empenho. 

11.2 Na hipótese do não fornecimento ou havendo recusa em recebê-lo, fica facultado 
à Administração, desde que haja conveniência, proceder à adjudicação às demais 
licitantes, observada a ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das 
penalidades contidas no presente edital. 

 

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto deste Edital deverá ser entregue de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I 

 

12.2 A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada no máximo e em até 15 (quinze) 
dias do recebimento da Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado Central da Pre-
feitura de 2ª a 6ª feira rigorosamente das 8h00m às 11h00m e das 13h30m às 16h00m, si-
to à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga. Tel: (13) 3319-8022. 

 
12.3 Quando do recebimento dos produtos, que será feito por funcionários designados 

no local da entrega, serão verificadas a quantidade e as especificações técnicas 
destes. No caso dos produtos  fora dos padrões solicitados, o funcionário  rejeitará 
os mesmos, para posterior substituição pela licitante vencedora, sem prejuízo das 
penalidades a essa cabível.  

 
12.4 . Correrão por conta do Fornecedor as despesas incidentes com o fornecimento 

dos produtos, como impostos e frete, inclusive os riscos de transporte, ficando a 
Prefeitura do Município de Bertioga isenta de responsabilidades pelo transporte 
destes até os locais da entrega.  
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12.5  Deverá ser garantida a qualidade do objeto contratual e, caso seja constatada 

qualquer irregularidade no(s) produto(s), por divergência da especificação do(s) 
mesmo(s) com a proposta, deverá haver substituição deste no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da ocorrência.  

 
12.6. É de responsabilidade da CONTRATADA o descarregamento dos produtos. As 

entregas deverão ser efetuadas no interior do Almoxarifado Central e o produto 
acondicionado nas dependências deste, em local indicado pelo responsável. 

 

12.7 Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá: 

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, 
refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a 
compromissária fornecedora deverá fazê-lo em conformidade com as condições 
estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados 
da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a 
Prefeitura de Bertioga. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, 
aplicar-se-ão as sanções cabíveis. 

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
13.1 O pagamento será efetuado após 30 (trinta) dias, mediante apresentação, pela 

Contratada, de nota fiscal, de acordo com os produtos que efetivamente forem en-
tregues, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 
administrativo e do empenho, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado 
no verso e assinado pelo servidor responsável, pela Seção de Almoxarifado Cen-
tral da Prefeitura de Bertioga. 

 
13.2. Deverá constar nos Documentos Fiscais os dados para pagamento, que será feito 

exclusivamente via depósito bancário, como banco, agência e número da conta 
corrente, sem os quais o mesmo ficará retido por falta de informações 
fundamentais.  

 
13.3. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 

deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 
78, inciso XV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
13.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá estar adequada ao novo sistema de emissão 

de Nota Fiscal, de acordo com a Portaria CAT 162/08 a respeito da 
obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

14. PREÇOS 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

14.2 O valor estimado da contratação é de R$ 96.334,66. 

. 

15. PENALIDADES 

15.1 O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou 
do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 
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87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

15.2 Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Pública direta e autárquica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme dispõe o 
Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e no instrumento contratual e das demais cominações legais, aquele que: 

15.2.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa 
para o certam; 

15.2.2. Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 
contrato; 

15.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

15.2.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

15.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e 

15.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

15.3  DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á: 

15.3.1 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do 
descumprimento de exigência do edital. 

15.3.2 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a 
parcela do objeto. 

15.3.3 20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre 
o valor da correspondente parcela. 

15.3.4 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual 
sobre o seu valor. 

15.3.5 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas 
técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia 
enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data 
em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade. 

15.3.6 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a 
qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual. 

15.3.7 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) 
dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das 
aplicações das penalidades. 

15.3.8 Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados 
inexecução total para efeito de aplicação de penalidade. 

15.3.9  será advertido, sempre que forem constatadas irregularidades de pouco 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente. 

15.4 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo 
que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis, conforme disposto no 
art. 87 da Lei de Licitações. 

15.5 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será 
descontado da eventual garantia prestada ou  dos créditos da licitante. Não havendo 
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo 
executivo. 
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16 DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1  Até 2 (dois) dias anteriores à data fixada para a realização da sessão de recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá, por meio eletrônico 
(licitacao.bertioga@gmail.com), ou protocolizar, nos dias úteis, das 09h00 às 16h00 na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhau – Bertioga/SP, solicitando 
esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

16.1.1. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento 
pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de 
pessoa jurídica, mais nome para contato, endereço, telefone e endereço 
eletrônico. 

16.2. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por 
disposição legal, o Foro da Comarca de Bertioga, observadas as disposições do 
§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 

16.4. Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

16.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das 
sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de 
caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Bertioga não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

16.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 
contrário. 

16.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Bertioga.  

16.8 As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a 
publicação no Boletim Oficial do Município de Bertioga com edições aos sábados 
e/ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo,  quando for o caso, ou poderão, 
ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício,  por meio eletrônico; a critério da 
Administração. 

16.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
participantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

16.10 A documentação apresentada será idônea se o seu prazo de validade 
estender-se, pelo menos, até a data limite fixada para o recebimento das 
propostas. 

16.11 Fica eleito o Foro Distrital de Bertioga para dirimir eventuais questões 
oriundas deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
mailto:licitacao.bertioga@gmail.com
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privilegiado que seja. 

 

 

 

17. FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL: 

ANEXO I – Especificação e Quantitativos 

ANEXO II – Termo de Credenciamento; 

ANEXO III – Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV – Declaração de enquadramento na situação de microempresa/empresa de 
pequeno porte e inexistência de fatos supervenientes 

ANEXO V.1 Proposta Comercial – 75% da cota Principal destinado a todos os participantes 

ANEXO V.2 – Proposta Comercial – 25% da cota reservada destinada as empresas ME e EPP 

ANEXO VI – Declaração que nos preços ofertados estão inclusas as despesas diretas e 
indiretas 

ANEXO VII – Declaração de isenção junto a Fazendo Pública do Estado; 

ANEXO VIII – Declaração de isenção junto a Fazendo Pública do Município; 

ANEXO IX – Declaração de regularidade habilitatória 

ANEXO X – Declaração aceitando as condições do edital e das especificações. 

ANEXO XI – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal de licitar 

                                                    Bertioga, 15 de Dezembro de 2017 

 

 

JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES 
Secretario de Saúde 
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ANEXO I 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 39/2017.- RETIFICADO-DLC 

 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES  E QUANTITATIVOS ESTIMADOS TOTAL 
 

ITEM QUANTIDADE 
ESTIMADA 

UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

1 04 UN AMALGAMADOR COM PAINEL DE CONTROLE TIPO MEMBRANA COM DISPLAY 
DIGITAL, TAMPA PROTETORA EM ACRÍLICO, SWITCH DE SEGURANÇA 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

2 04 UN MOCHO ODONTOLÓGICO, ESTOFADO EM CURVIM, COM CONTROLE DE ALTU-
RA, PISTÃO Á GÁS E RODÍZIOS 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

3 02 UN 
 
 
 
 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO DIGITAL COM JATO DE BICARBONATO. ULTRAS-
SOM PIEZOELÉTRICO ALTSONIC JET CERAMIC COM BOMBA PERISTÁLTICA. 
CARACTERÍSTICAS : CHAVE LIGA/DESLIGA; CHAVE SELETORA ULTRA-SOM OU 
JATO DE BICARBONATO; SINTONIA AUTOMÁTICA DE FREQUÊNCIA; AJUSTE DO 
NÍVEL DA POTÊNCIA ULTRA-SÔNICA; ESCALA DOS NÍVEIS DE POTÊNCIA POR 
CORES FACILITAM OS TRABALHOS EM PERIODONTIA, ENDODONTIA OU GERAL; 
CANETA DO ULTRA-SOM COM SISTEMA DE CAPA REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁ-
VEL, AUMENTA A VIDA ÚTIL DO TRANDUTOR; CANETA DO JATO DE BICARBO-
NATO COM PONTEIRA AUTOCLAVÁVEL; RESERVATÓRIO DO BICARBONA-
TO,RESISTENTE E COM TAMPA TRANSPARENTE; FILTRO DE AR COM DRENA-
GEM SEMI-AUTOMÁTICA; PEÇAS DE MÃO ANATÔMICA COM MANGUEIRAS LISAS, 
LEVES E FLEXÍVEIS; PEDAL PARA ACIONAMENTO; KIT PARA ESTERILIZAÇÃO, 
ACOMPANHA O SUPORTE, 03 INSERTOS E CHAVE DE APERTO; GABINETE CON-
FECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE; TENSÃO 127/220 V - 50/60 HZ; COPO 
DO JATO REMOVÍVEL. Garantia Minima de 2 Anos Da Instalacao; Garantia de Assis-
tencia Tecnica, Pecas de Repos. Permanente, Manual Tecnico e de Operacao. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

4 04 UN APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE LED COM FIO. CARACTERÍSTICAS : PON-
TEIRAS DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO CONDUTORAS DA LUZ, REMOVÍVEIS E COM 
GIRO DE 360 º ; TIMER ATÉ 100 SEG, COM BIP SONORO A CADA 10 SEG.; BIVOLT 
AUTOMÁTICO, PODENDO SER UTILIZADO EM TENSÕES DE ALIMENTAÇÃO EN-
TRE 90 V - 250 V ~(50/60 HZ ); DEZ PROGRAMAS COM DIFERENTES ÍNDICES DE 
POTÊNCIA E TEMPO; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DE 100 SEG.; 
CORPO DA CANETA LEVE CONSTITUÍDA POR POLICARBONATO INJETADO E 
ALUMÍNIO ANODIZADO; PEÇA DE MÃO ANATÔMICA PARA MELHOR MANUSEIO; 
SILENCIOSO, POIS NÃO NECESSITA DE VENTILAÇÃO FORÇADA; MAIOR TEMPO 
DE VIDA ÚTIL DO LED EMISSOR DE LUZ; BASE DE APOIO; SUPORTE AUTOADE-
SIVO; PODE SER FIXADO NO EQUIPO OU ARMÁRIO. ESPECIFICAÇÕES: COM FIO; 
LUZ LED; ANALÓGICO; TENSÃO (V) AUTOMÁTICA 90 A 240 V - 50/60 HZ; ONDA 
470 NM + 25 NM; POTÊNCIA 850M W / CM²; TIMER 100 SEG. COM BIP SONORO A 
CADA 10 SEG; DIMENSÃO ( L X A X P ) CANETA 25,8 DIAM. X 217,4 MM; PESO LÍQ. 
( KG ) 0,272 ; PESO EMBALADO ( KG ) 0,460. ÍTENS INCLUSO : 1 PONTEIRA DE 
CLAREAMENTO 1 DENTE; 1 PONTEIRA DE CLAREAMENTO 3 DENTES; 1 SUPOR-
TE DE MESA; 1 SUPORTE PARA EQUIPO. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

5 2 UN APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO DIGITAL. CARACTERÍSTICAS: CABEÇO-
TE DOS RAIOS X; BRAÇOS; CAIXA TIMER; FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO EQUIPA-
MENTO; INTERRUPTOR GERAL; ACIONADOR; CABO ESPIRAL DO CONTROLE 
REMOTO; CANO; BASE DE SUSTENTAÇÃO; RODÍZIO; PONTO FOCAL: INDICA A 
EXATA POSIÇÃO DO CENTRO EMISSOR DE RAIO X; INDICADOR DE ANGULAÇÃO: 
MOSTRA O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO CABEÇOTE; COLIMADOR PRIMÁRIO: 
LIMITA O FEIXE DE RAIO X PARA UM DIÂMETRO DE 5,9 CM NA SAÍDA DO CILIN-
DRO LOCALIZADOR; CILINDRO LOCALIZADOR: POSICIONA O FILME DENTRO DA 
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ÁREA DE EMISSÃO DE RAIO X, GARANTINDO QUE A DISTÂNCIA FOCO/PELE NÃO 
SEJA MENOR QUE 20 CM. POSSUI UM COLIMADOR SECUNDÁRIO PARA ELIMI-
NAR A PENUMBRA NA RADIOGRAFIA; SELETOR DO REGULADOR DE TENSÃO ( 
OPCIONAL ). PAINEL DE CONTROLE : DISPLAY; TECLA DE AUMENTO DO TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO; TECLA DE REDUÇÃO DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO; INDICADOR 
DE EMISSÃO DE RADIAÇÃO IONIZANTE. LEGENDA DO ACIONADOR: TECLA DE 
DISPARO; INDICADORES DE SUB E SOBRETENSÃO; UL INDICA QUE A TENSÃO 
DA REDE ESTÁ BAIXA E O EQUIPAMENTO NÃO HABILITA DISPARO DE RAIOS X; 
UH INDICA QUE A TENSÃO DA REDE ESTÁ ALTA E O EQUIPAMENTO NÃO HABI-
LITA DISPARO DE RAIOS X. PEÇAS E ACESSÓRIOS: ACOMPANHAM O EQUIPA-
MENTO - EMBALAGEM INDIVIDUAL, PARA CADA UM DOS MODELOS, SENDO 
QUE, CADA EMBALAGEM CONTÉM: 1 APARELHO CONFORME MODELO COMER-
CIAL; EMBALAGEM PLÁSTICA ( SACO ) E DEMAIS ÍTENS PROTETORES DAS PAR-
TES PINTADAS DO EQUIPAMENTO; KIT DE ACESSÓRIOS ESPECÍFICOS PARA 
MONTAGEM; 1 PROTEÇÃO DE POLIURETANO EXPANDIDO PARA O APARELHO; 1 
CAIXA DE PAPELÃO COM TODAS MARCAÇÕES EXTERNAS, CONFORME NORMA 
NACIONAL; 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES AO USUÁRIO; 1 CERTIFICADO DE GA-
RANTIA. INDICAÇÕES : ESTE PRODUTO É DE USO EXCLUSIVO DE PROFISSIO-
NAIS QUALIFICADOS PARA EXECUÇÃO DE EXAMES RADIOGRÁFICOS INTRA-
ORAIS PARA AUXILIAR NO PROCESSO DE RADIODIAGNÓSTICO EM CONSULTÓ-
RIOS, CLÍNICAS, AMBULATÓRIOS OU OUTRAS ENTIDADES DE TRATAMENTO 
BUCAL. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

6 03 UN CONJUNTO ODONTOLÓGICO COMPLETO (EQUIPO + SUGADOR + REFLETOR) 
Cadeira odontológica com movimentos automáticos e sistema pantográfico de elevação, 
confeccionada em aço maciço, capacidade de elevação de até 180 kg., com tratamento 
anticorrosivo, com estofamento amplo, com apoio para lombar, encosto de cabeça re-
movível, anatômico com movimento longitudinal e bi-articulado e outro movimento au-
tomático para posição de trabalho, comandos elétricos através de comando de pé co-
nectado à base da cadeira, voltagem 127/220V - 60Hz. Equipo odontológico acoplado a 
cadeira, braço articulado com formato redondo, mobilidade horizontal e partes metálicas 
fosfatizadas com banho químico de zinco, seleção automática das pontas por sistema 
pneumático, suporte de pontas em peça única separada do corpo do equipo, terminal de 
pontas com seringa tríplice, dois terminais tipo borden para alta rotação e baixa rotação, 
bandeja removível em aço inox, pedal único pneumático de acionamento progressivo 
para comando das peças de mão. Unidade auxiliar confeccionado em poliestireno de 
alto impacto, com dois terminais de pontas sugadoras, bacia removível em cerâmica 
esmaltada, suporte dos sugadores fixado no braço e giro de 180°, interruptor de acio-
namento elétrico com temporizador programável de água na bacia. Refletor odontológi-
co, monofocal. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

7 04 UN COMPRESSOR ODONTOLÓGICO Motocompressor odontológico de ar 8 pés, 46 litros, 
isento de óleo, com filtro redutor de ruídos.  
- Especificações Técnicas: Tensão: 220V;  Volume do reservatório: 46 Litros;  Desloca-
mento teórico: 8 pés³/min. - 227 l/min.  Pressão de operação: # Mínima: 80 lbf/pol² – 5,5 
bar; # Máxima: 120 bf/pol² – 6,9 bar;  Rotação: 1750rpm; :: Número de pistões: 2 – L;  
Número de Fases: Monofásico;  Potência do Motor: 2 HP – 1,5 Kw;  Número de polos: 4 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 
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ESPECIFICAÇÕES  E QUANTITATIVOS DIVIDIDOS PARA MICRO EMPRESA E 

PARA TODAS EMPRESAS 

 

COTA  1”  75% PRINCIPAL PARA TODAS AS EMPRESAS 

 
 

ITEM QUANTIDADE 
ESTIMADA 

UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

1 04 UN AMALGAMADOR COM PAINEL DE CONTROLE TIPO MEMBRANA COM DISPLAY 
DIGITAL, TAMPA PROTETORA EM ACRÍLICO, SWITCH DE SEGURANÇA. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

2 04 UN MOCHO ODONTOLÓGICO, ESTOFADO EM CURVIM, COM CONTROLE DE ALTU-
RA, PISTÃO Á GÁS E RODÍZIOS  

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

4 04 UN APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE LED COM FIO. CARACTERÍSTICAS : PON-
TEIRAS DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO CONDUTORAS DA LUZ, REMOVÍVEIS E COM 
GIRO DE 360 º ; TIMER ATÉ 100 SEG, COM BIP SONORO A CADA 10 SEG.; BIVOLT 
AUTOMÁTICO, PODENDO SER UTILIZADO EM TENSÕES DE ALIMENTAÇÃO EN-
TRE 90 V - 250 V ~(50/60 HZ ); DEZ PROGRAMAS COM DIFERENTES ÍNDICES DE 
POTÊNCIA E TEMPO; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DE 100 SEG.; 
CORPO DA CANETA LEVE CONSTITUÍDA POR POLICARBONATO INJETADO E 
ALUMÍNIO ANODIZADO; PEÇA DE MÃO ANATÔMICA PARA MELHOR MANUSEIO; 
SILENCIOSO, POIS NÃO NECESSITA DE VENTILAÇÃO FORÇADA; MAIOR TEMPO 
DE VIDA ÚTIL DO LED EMISSOR DE LUZ; BASE DE APOIO; SUPORTE AUTOADE-
SIVO; PODE SER FIXADO NO EQUIPO OU ARMÁRIO. ESPECIFICAÇÕES: COM FIO; 
LUZ LED; ANALÓGICO; TENSÃO (V) AUTOMÁTICA 90 A 240 V - 50/60 HZ; ONDA 
470 NM + 25 NM; POTÊNCIA 850M W / CM²; TIMER 100 SEG. COM BIP SONORO A 
CADA 10 SEG; DIMENSÃO ( L X A X P ) CANETA 25,8 DIAM. X 217,4 MM; PESO LÍQ. 
( KG ) 0,272 ; PESO EMBALADO ( KG ) 0,460. ÍTENS INCLUSO : 1 PONTEIRA DE 
CLAREAMENTO 1 DENTE; 1 PONTEIRA DE CLAREAMENTO 3 DENTES; 1 SUPOR-
TE DE MESA; 1 SUPORTE PARA EQUIPO. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

5 2 UN APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO DIGITAL. CARACTERÍSTICAS: CABEÇO-
TE DOS RAIOS X; BRAÇOS; CAIXA TIMER; FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO EQUIPA-
MENTO; INTERRUPTOR GERAL; ACIONADOR; CABO ESPIRAL DO CONTROLE 
REMOTO; CANO; BASE DE SUSTENTAÇÃO; RODÍZIO; PONTO FOCAL: INDICA A 
EXATA POSIÇÃO DO CENTRO EMISSOR DE RAIO X; INDICADOR DE ANGULAÇÃO: 
MOSTRA O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO CABEÇOTE; COLIMADOR PRIMÁRIO: 
LIMITA O FEIXE DE RAIO X PARA UM DIÂMETRO DE 5,9 CM NA SAÍDA DO CILIN-
DRO LOCALIZADOR; CILINDRO LOCALIZADOR: POSICIONA O FILME DENTRO DA 
ÁREA DE EMISSÃO DE RAIO X, GARANTINDO QUE A DISTÂNCIA FOCO/PELE NÃO 
SEJA MENOR QUE 20 CM. POSSUI UM COLIMADOR SECUNDÁRIO PARA ELIMI-
NAR A PENUMBRA NA RADIOGRAFIA; SELETOR DO REGULADOR DE TENSÃO ( 
OPCIONAL ). PAINEL DE CONTROLE : DISPLAY; TECLA DE AUMENTO DO TEMPO 
DE EXPOSIÇÃO; TECLA DE REDUÇÃO DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO; INDICADOR 
DE EMISSÃO DE RADIAÇÃO IONIZANTE. LEGENDA DO ACIONADOR: TECLA DE 
DISPARO; INDICADORES DE SUB E SOBRETENSÃO; UL INDICA QUE A TENSÃO 
DA REDE ESTÁ BAIXA E O EQUIPAMENTO NÃO HABILITA DISPARO DE RAIOS X; 
UH INDICA QUE A TENSÃO DA REDE ESTÁ ALTA E O EQUIPAMENTO NÃO HABI-
LITA DISPARO DE RAIOS X. PEÇAS E ACESSÓRIOS: ACOMPANHAM O EQUIPA-
MENTO - EMBALAGEM INDIVIDUAL, PARA CADA UM DOS MODELOS, SENDO 
QUE, CADA EMBALAGEM CONTÉM: 1 APARELHO CONFORME MODELO COMER-
CIAL; EMBALAGEM PLÁSTICA ( SACO ) E DEMAIS ÍTENS PROTETORES DAS PAR-
TES PINTADAS DO EQUIPAMENTO; KIT DE ACESSÓRIOS ESPECÍFICOS PARA 
MONTAGEM; 1 PROTEÇÃO DE POLIURETANO EXPANDIDO PARA O APARELHO; 1 
CAIXA DE PAPELÃO COM TODAS MARCAÇÕES EXTERNAS, CONFORME NORMA 
NACIONAL; 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES AO USUÁRIO; 1 CERTIFICADO DE GA-
RANTIA. INDICAÇÕES : ESTE PRODUTO É DE USO EXCLUSIVO DE PROFISSIO-
NAIS QUALIFICADOS PARA EXECUÇÃO DE EXAMES RADIOGRÁFICOS INTRA-
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ORAIS PARA AUXILIAR NO PROCESSO DE RADIODIAGNÓSTICO EM CONSULTÓ-
RIOS, CLÍNICAS, AMBULATÓRIOS OU OUTRAS ENTIDADES DE TRATAMENTO 
BUCAL. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

6 03 UN CONJUNTO ODONTOLÓGICO COMPLETO (EQUIPO + SUGADOR + REFLETOR) 
Cadeira odontológica com movimentos automáticos e sistema pantográfico de elevação, 
confeccionada em aço maciço, capacidade de elevação de até 180 kg., com tratamento 
anticorrosivo, com estofamento amplo, com apoio para lombar, encosto de cabeça re-
movível, anatômico com movimento longitudinal e bi-articulado e outro movimento au-
tomático para posição de trabalho, comandos elétricos através de comando de pé co-
nectado à base da cadeira, voltagem 127/220V - 60Hz. Equipo odontológico acoplado a 
cadeira, braço articulado com formato redondo, mobilidade horizontal e partes metálicas 
fosfatizadas com banho químico de zinco, seleção automática das pontas por sistema 
pneumático, suporte de pontas em peça única separada do corpo do equipo, terminal de 
pontas com seringa tríplice, dois terminais tipo borden para alta rotação e baixa 
rotação, bandeja removível em aço inox, pedal único pneumático de acionamento pro-
gressivo para comando das peças de mão. Unidade auxiliar confeccionado em poliesti-
reno de alto impacto, com dois terminais de pontas sugadoras, bacia removível em 
cerâmica esmaltada, suporte dos sugadores fixado no braço e giro de 180°, interruptor 
de acionamento elétrico com temporizador programável de água na bacia. Refletor 
odontológico, monofocal. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

 “COTA  2”  25% RESERVADA PARA AS EMPRESAS ME E EPP 
 

ITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA 
UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

3 02 UN 
 
 
 
 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO DIGITAL COM JATO DE BICARBONATO. ULTRAS-
SOM PIEZOELÉTRICO ALTSONIC JET 
CERAMIC COM BOMBA PERISTÁLTICA. CARACTERÍSTICAS : CHAVE LI-
GA/DESLIGA; CHAVE SELETORA ULTRA-SOM OU 
JATO DE BICARBONATO; SINTONIA AUTOMÁTICA DE FREQUÊNCIA; AJUSTE DO 
NÍVEL DA POTÊNCIA ULTRA-SÔNICA; 
ESCALA DOS NÍVEIS DE POTÊNCIA POR CORES FACILITAM OS TRABALHOS EM 
PERIODONTIA, ENDODONTIA OU 
GERAL; CANETA DO ULTRA-SOM COM SISTEMA DE CAPA REMOVÍVEL E AUTO-
CLAVÁVEL, AUMENTA A VIDA ÚTIL DO 
TRANDUTOR; CANETA DO JATO DE BICARBONATO COM PONTEIRA AUTOCLA-
VÁVEL; RESERVATÓRIO DO 
BICARBONATO,RESISTENTE E COM TAMPA TRANSPARENTE; FILTRO DE AR 
COM DRENAGEM SEMI-AUTOMÁTICA; 
PEÇAS DE MÃO ANATÔMICA COM MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS; 
PEDAL PARA ACIONAMENTO; KIT PARA 
ESTERILIZAÇÃO, ACOMPANHA O SUPORTE, 03 INSERTOS E CHAVE DE APERTO; 
GABINETE CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE; TENSÃO 127/220 V - 50/60 HZ; COPO DO JATO REMOVÍ-
VEL. Garantia Minima de 2 Anos Da 
Instalacao; Garantia de Assistencia Tecnica, Pecas de Repos. Permanente, Manual 
Tecnico e de Operacao. 

Obs: 
Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

7 04 UN COMPRESSOR ODONTOLÓGICO Motocompressor odontológico de ar 8 pés, 46 litros, 
isento de óleo, com filtro redutor de ruídos. 
- Especificações Técnicas: Tensão: 220V;  Volume do reservatório: 46 Litros;  Desloca-
mento teórico: 8 pés³/min. - 227 l/min.  Pressão de operação: # Mínima: 80 lbf/pol² – 5,5 
bar; # Máxima: 120 bf/pol² – 6,9 bar;  Rotação: 1750rpm; :: Número de pistões: 2 – L;  
Número de Fases: Monofásico;  Potência do Motor: 2 HP – 1,5 Kw;  Número de polos: 4 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC nº40/2015. 

 
A ENTREGA  DEVERÁ OBEDECER AS EXIGÊNCIAS DESTE  EDITAL. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017-RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
A empresa (nome da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº 

__________, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo), titular do 

R.G. nº __________ e do CPF nº__________, CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do 

credenciado), titular do R.G. nº __________ e do CPF nº__________, para representá-la 

perante a PREFEITURA DE BERTIOGA em licitações na modalidade pregão, podendo formular 

lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 
 
 
Local, data, nome, RG, cargo . 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017-RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
 
Eu, (nome completo), representante legal da Empresa __________________, com sede na 

Rua_______________, inscrita no CNPJ sob nº_____________, interessada em participar da 

licitação em epígrafe constante do processo administrativo da Prefeitura de Bertioga, com 

vistas a (Objeto)_________________, DECLARO, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento 

aos requisitos de Habilitação. 

 
 
 
Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 

 

 



 

 

24 

 

ANEXO IV 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

 
 

MODELO 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017-RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                   

_____________, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

Sr(a). ......................................................................................................................................,port

ador(a) da Carteira de Identidade nº............................  e do CPF 

nº  ......................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, alterada pela LC nº147/2014,bem 

como que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

 

 
Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 

 

 

 Atenção para o enunciado do § 9º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 “ § 9º. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite 

de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-

calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar 

para todos os efeitos legais”. 

 

Este Documento Deverá Ser Entregue Fora dos Envelopes 
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ANEXO V.1 

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº 39/2017 – RETIFICADO - PROCESSO Nº 
1612/2017 

75% DA COTA PRINCIPAL PARA TODAS AS EMPRESAS 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: 

 
CNPJ: Inscrição Estadual : 

 

OBJETO: Fornecimento de ....................., a ser realizado conforme   Anexo I do Edital. 
 

Item Quant. Unid. Especificação Técnica 
Marca/ 

Modelo 

Preço 

Unit. Total 

1 04 UN AMALGAMADOR COM PAINEL DE CONTROLE TIPO 
MEMBRANA COM DISPLAY DIGITAL, TAMPA PRO-
TETORA EM ACRÍLICO, SWITCH DE SEGURANÇA. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 

   

2 04 UN MOCHO ODONTOLÓGICO, ESTOFADO EM CURVIM, 
COM CONTROLE DE ALTURA, PISTÃO Á GÁS E 
RODÍZIOS  

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 

   

4 04 UN APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE LED COM 
FIO. CARACTERÍSTICAS : PONTEIRAS DE FOTOPO-
LIMERIZAÇÃO CONDUTORAS DA LUZ, REMOVÍVEIS 
E COM GIRO DE 360 º ; TIMER ATÉ 100 SEG, COM 
BIP SONORO A CADA 10 SEG.; BIVOLT AUTOMÁTI-
CO, PODENDO SER UTILIZADO EM TENSÕES DE 
ALIMENTAÇÃO ENTRE 90 V - 250 V ~(50/60 HZ ); 
DEZ PROGRAMAS COM DIFERENTES ÍNDICES DE 
POTÊNCIA E TEMPO; DESLIGAMENTO AUTOMÁTI-
CO AO FINAL DE 100 SEG.; CORPO DA CANETA 
LEVE CONSTITUÍDA POR POLICARBONATO INJE-
TADO E ALUMÍNIO ANODIZADO; PEÇA DE MÃO 
ANATÔMICA PARA MELHOR MANUSEIO; SILENCIO-
SO, POIS NÃO NECESSITA DE VENTILAÇÃO FOR-
ÇADA; MAIOR TEMPO DE VIDA ÚTIL DO LED EMIS-
SOR DE LUZ; BASE DE APOIO; SUPORTE AUTOA-
DESIVO; PODE SER FIXADO NO EQUIPO OU ARMÁ-
RIO. ESPECIFICAÇÕES: COM FIO; LUZ LED; ANA-
LÓGICO; TENSÃO (V) AUTOMÁTICA 90 A 240 V - 
50/60 HZ; ONDA 470 NM + 25 NM; POTÊNCIA 850M W 
/ CM²; TIMER 100 SEG. COM BIP SONORO A CADA 
10 SEG; DIMENSÃO ( L X A X P ) CANETA 25,8 DIAM. 
X 217,4 MM; PESO LÍQ. ( KG ) 0,272 ; PESO EMBA-
LADO ( KG ) 0,460. ÍTENS INCLUSO : 1 PONTEIRA DE 
CLAREAMENTO 1 DENTE; 1 PONTEIRA DE CLARE-
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AMENTO 3 DENTES; 1 SUPORTE DE MESA; 1 SU-
PORTE PARA EQUIPO. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 

5 2 UN APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO DIGITAL. 
CARACTERÍSTICAS: CABEÇOTE DOS RAIOS X; 
BRAÇOS; CAIXA TIMER; FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
DO EQUIPAMENTO; INTERRUPTOR GERAL; ACIO-
NADOR; CABO ESPIRAL DO CONTROLE REMOTO; 
CANO; BASE DE SUSTENTAÇÃO; RODÍZIO; PONTO 
FOCAL: INDICA A EXATA POSIÇÃO DO CENTRO 
EMISSOR DE RAIO X; INDICADOR DE ANGULAÇÃO: 
MOSTRA O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO CABEÇO-
TE; COLIMADOR PRIMÁRIO: LIMITA O FEIXE DE 
RAIO X PARA UM DIÂMETRO DE 5,9 CM NA SAÍDA 
DO CILINDRO LOCALIZADOR; CILINDRO LOCALIZA-
DOR: POSICIONA O FILME DENTRO DA ÁREA DE 
EMISSÃO DE RAIO X, GARANTINDO QUE A DIS-
TÂNCIA FOCO/PELE NÃO SEJA MENOR QUE 20 CM. 
POSSUI UM COLIMADOR SECUNDÁRIO PARA ELI-
MINAR A PENUMBRA NA RADIOGRAFIA; SELETOR 
DO REGULADOR DE TENSÃO ( OPCIONAL ). PAINEL 
DE CONTROLE : DISPLAY; TECLA DE AUMENTO DO 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO; TECLA DE REDUÇÃO DO 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO; INDICADOR DE EMISSÃO 
DE RADIAÇÃO IONIZANTE. LEGENDA DO ACIONA-
DOR: TECLA DE DISPARO; INDICADORES DE SUB E 
SOBRETENSÃO; UL INDICA QUE A TENSÃO DA 
REDE ESTÁ BAIXA E O EQUIPAMENTO NÃO HABILI-
TA DISPARO DE RAIOS X; UH INDICA QUE A TEN-
SÃO DA REDE ESTÁ ALTA E O EQUIPAMENTO NÃO 
HABILITA DISPARO DE RAIOS X. PEÇAS E ACES-
SÓRIOS: ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO - EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL, PARA CADA UM DOS MODE-
LOS, SENDO QUE, CADA EMBALAGEM CONTÉM: 1 
APARELHO CONFORME MODELO COMERCIAL; 
EMBALAGEM PLÁSTICA ( SACO ) E DEMAIS ÍTENS 
PROTETORES DAS PARTES PINTADAS DO EQUI-
PAMENTO; KIT DE ACESSÓRIOS ESPECÍFICOS 
PARA MONTAGEM; 1 PROTEÇÃO DE POLIURETANO 
EXPANDIDO PARA O APARELHO; 1 
CAIXA DE PAPELÃO COM TODAS MARCAÇÕES 
EXTERNAS, CONFORME NORMA NACIONAL; 1 MA-
NUAL DE INSTRUÇÕES AO USUÁRIO; 1 CERTIFICA-
DO DE GARANTIA. INDICAÇÕES : ESTE PRODUTO É 
DE USO EXCLUSIVO DE PROFISSIONAIS QUALIFI-
CADOS PARA EXECUÇÃO DE EXAMES RADIOGRÁ-
FICOS INTRA-ORAIS PARA AUXILIAR NO PROCES-
SO DE RADIODIAGNÓSTICO EM CONSULTÓRIOS, 
CLÍNICAS, AMBULATÓRIOS OU OUTRAS ENTIDA-
DES DE TRATAMENTO BUCAL. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 

   

6 03 UN CONJUNTO ODONTOLÓGICO COMPLETO (EQUIPO 
+ SUGADOR + REFLETOR) Cadeira odontológica com 
movimentos automáticos e sistema pantográfico de 
elevação, confeccionada em aço maciço, capacidade de 
elevação de até 180 kg., com tratamento anticorrosivo, 
com estofamento amplo, com apoio para lombar, encos-
to de cabeça removível, anatômico com movimento 
longitudinal e bi-articulado e outro movimento automáti-
co para posição de trabalho, comandos elétricos através 
de comando de pé conectado à base da cadeira, volta-
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(inserir prazo de entrega) 

(inserir validade da proposta) 

 (outras informações que porventura julgar necessárias 
 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no 

Edital e seus ANEXOS. 

LOCAL: DATA: 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

RG: 

 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 

 

gem 127/220V - 60Hz. Equipo odontológico acoplado a 
cadeira, braço articulado com formato redondo, mobili-
dade horizontal e partes metálicas 
fosfatizadas com banho químico de zinco, seleção au-
tomática das pontas por sistema pneumático, suporte 
de pontas em peça única separada do corpo do equipo, 
terminal de pontas com seringa tríplice, dois terminais 
tipo borden para alta rotação e baixa 
rotação, bandeja removível em aço inox, pedal único 
pneumático de acionamento progressivo para comando 
das peças de mão. Unidade auxiliar confeccionado em 
poliestireno de alto impacto, com dois terminais de pon-
tas sugadoras, bacia removível em cerâmica esmaltada, 
suporte dos sugadores fixado no braço e giro de 180°, 
interruptor de acionamento elétrico com temporizador 
programável de água na bacia. Refletor odontológico, 
monofocal. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 
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ANEXO V.2 

PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº 39/2017 – RETIFICADO –  

PROCESSO Nº 1612/2017 

25% DA COTA RESERVADA PARA TODAS AS ME’s E EPP’s 

 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: 

 
CNPJ: Inscrição Estadual : 

 

OBJETO: Fornecimento de ....................., a ser realizado conforme   Anexo I do Edital. 
 

Item Quant. Unid. Especificação Técnica 
Marca/ 

Modelo 

Preço 

Unit. Total 

3 02 UN 
 
 
 
 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO DIGITAL COM JATO 
DE BICARBONATO. ULTRASSOM PIEZOELÉTRICO 
ALTSONIC JET CERAMIC COM BOMBA PERISTÁL-
TICA. CARACTERÍSTICAS : CHAVE LIGA/DESLIGA; 
CHAVE SELETORA ULTRA-SOM OU JATO DE BI-
CARBONATO; SINTONIA AUTOMÁTICA DE FRE-
QUÊNCIA; AJUSTE DO NÍVEL DA POTÊNCIA UL-
TRA-SÔNICA; ESCALA DOS NÍVEIS DE POTÊNCIA 
POR CORES FACILITAM OS TRABALHOS EM PERI-
ODONTIA, ENDODONTIA OU GERAL; CANETA DO 
ULTRA-SOM COM SISTEMA DE CAPA REMOVÍVEL 
E AUTOCLAVÁVEL, AUMENTA A VIDA ÚTIL DO 
TRANDUTOR; CANETA DO JATO DE BICARBONATO 
COM PONTEIRA AUTOCLAVÁVEL; RESERVATÓRIO 
DO BICARBONATO,RESISTENTE E COM TAMPA 
TRANSPARENTE; FILTRO DE AR COM DRENAGEM 
SEMI-AUTOMÁTICA; PEÇAS DE MÃO ANATÔMICA 
COM MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS; 
PEDAL PARA ACIONAMENTO; KIT PARA ESTERILI-
ZAÇÃO, ACOMPANHA O SUPORTE, 03 INSERTOS E 
CHAVE DE APERTO; GABINETE CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE; TENSÃO 127/220 V - 
50/60 HZ; COPO DO JATO REMOVÍVEL. Garantia 
Minima de 2 Anos Da Instalacao; Garantia de Assisten-
cia Tecnica, Pecas de Repos. Permanente, Manual 
Tecnico e de Operacao. 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 

   

7 04 UN COMPRESSOR ODONTOLÓGICO Motocompressor 
odontológico de ar 8 pés, 46 litros, isento de óleo, com 
filtro redutor de ruídos. 
- Especificações Técnicas: Tensão: 220V;  Volume do 
reservatório: 46 Litros;  Deslocamento teórico: 8 
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(inserir prazo de entrega) 

(inserir validade da proposta) 

 (outras informações que porventura julgar necessárias 
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto no 

Edital e seus ANEXOS. 

LOCAL: DATA: 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

RG: 

 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 

 

 

 

pés³/min. - 227 l/min.  Pressão de operação: # Mínima: 
80 lbf/pol² – 5,5 bar; # Máxima: 120 bf/pol² – 6,9 bar;  
Rotação: 1750rpm; :: Número de pistões: 2 – L;  Núme-
ro de Fases: Monofásico;  Potência do Motor: 2 HP – 
1,5 Kw;  Número de polos: 4 

Obs: Obrigatório o registro na ANVISA conforme RDC 

nº40/2015. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSAS AS  
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta 

nos preços ofertados estão inclusos as despesas diretas e indiretas com o fornecimento dos 

materiais, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n.º 

____/2017 e seus anexos, bem como todas as demais despesas decorrentes da entrega. 

 

 

 

 
 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO JUNTO A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                                                       

_______________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que esta 

isenta e/ou não incide tributos estaduais, não possuindo, portanto, débitos junto à Fazenda 

Pública do Estado _______________(do domicílio ou sede da licitante). 

 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO MUNICÍPIO DE ISENÇÃO JUNTO A FAZENDA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
 
A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ nº                   

_____________, DECLARA, sob as penas da lei e por ser expressão da verdade, que não está 

cadastrada (inscrita), não possuindo, portanto, débitos mobiliários junto à Fazenda Pública do 

Município de                  (do domicílio ou sede da licitante). 

 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL HABILITATÓRIA 

 
 

MODELO 
 
 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 
 
 
Nome completo ______________, representante legal da Empresa______________, com sede 

na Rua______________, inscrita no CNPJ sob nº______________, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado, DECLARO, sob 

as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 

presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) E que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

Local, data, nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITANDO AS CONDIÇÕES DO EDITAL E DAS              
ESPECIFICAÇÕES 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 
MODELO 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 

 

 

 

 

 
(A (nome da empresa)                  , com sede à (endereço completo)                  , CNPJ, 

DECLARA expressamente aceitar as condições do presente edital e das especificações. 

 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO XI 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO      
LEGAL PARA LICITAR 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

A PREFEITURA DE BERTIOGA 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS  

Pregão Presencial nº 39/2017 - RETIFICADO 

Processo Administrativo nº 1612/2017 

Objeto :  Aquisição de Equipamentos Odontologicos para a UBS de Boraceia, UBS 
Jardim Vicente de Carvalho, UBS Jardim Vista Linda e UBS Indaiá, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 
(Nome do licitante), CNPJ-MF ou CPF  nº  ..............................., sediada (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, que a licitante não se encontra  em  processo de liquidação, ou 

falência, não esteja  impedida de contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus 

Órgãos Descentralizados, não tenha sido considerada inidônea ou impedida  de  participar de  

licitações processadas nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, e que não possui  nenhum 

funcionário da Prefeitura  integrado ao   seu  Corpo Diretivo, Conselho ou quadro de 

funcionários. 

 

Local e data 

Nome, R.G, cargo e assinatura do responsável pela empresa. 

 

 


